Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1403/97

CRIA PAUTA DE VALORES DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO DO DISTRITO DE CANOAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1.º - 
O valor básico da Pauta de Valores por metro quadrado de terras no Distrito de Canoas, para cobrança do Imposto Territorial Urbano, será cobrado em UFIR de acordo com o que estabelece a tabela em anexo.

Art. 2.º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º - 
Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 24 de Novembro de 1997.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

	DISTRITO
	SETOR
	LOGRADOURO
	SEÇÃO
	VALOR

	02
	01
	80-9
	150 E
	267,37

	02
	01
	81-7
	600 E
	267,37

	02
	01
	81-7
	600 D
	267,37

	02
	01
	83-3
	400 D
	267,37

	02
	01
	82-5
	500 D
	267,37

	02
	01
	82-5
	500 E
	267,37
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